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INTRODUÇÃO. 

O presente relatório tem por objetivo apresentar informações detalhadas acerca da 

viabilidade da implementação do Plano de Amortização do Déficit Atuarial, conforme 

previsto nas diretrizes da legislação vigente e nos parâmetros estabelecidos pelo estudo 

atuarial. A análise atuarial, realizada com base em métodos e premissas adequados, 

apresentou recomendações específicas visando o equacionamento do déficit. Cabe ao 

Ente Federativo, com suporte técnico, avaliar a exequibilidade dessas recomendações, 

levando em consideração os impactos fiscais e orçamentários. 

Para que o Plano de Amortização seja considerado viável, torna-se imprescindível 

demonstrar sua conformidade com os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF). Especialmente no que tange à não extrapolação de 10,00% da Receita 

Corrente Líquida (RCL) destinada ao custeio do déficit previdenciário. Além disso, o 

Plano deve observar o limite prudencial de 54,00% das Despesas Totais com Pessoal 

(DTP), a fim de garantir que o ente não comprometa sua capacidade de cumprimento das 

obrigações fiscais e administrativas. 

Dessa forma, o sucesso da implementação depende de uma análise criteriosa das 

projeções financeiras, visando assegurar o equilíbrio atuarial e fiscal a longo prazo, em 

conformidade com as exigências legais e a sustentabilidade do Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS). 
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ESTUDO DE VIABILIDADE DO PLANO DE 

AMORTIZAÇÃO SUGERIDO. 

De acordo com o art. 49 da Portaria MTP nº 1.467/2022, é imperativo que os 

estudos técnicos voltados à implementação e revisão dos planos de custeio, inclusive os 

destinados ao equacionamento do déficit atuarial e à alteração da estrutura atuarial do 

RPPS, contemplem uma análise rigorosa da viabilidade financeira, orçamentária e fiscal 

do ente federativo. Além disso, tais estudos devem assegurar a manutenção do equilíbrio 

financeiro e atuarial do RPPS, o que é fundamental para a sustentabilidade a longo prazo 

do regime.  

A exigência estabelecida pela referida Portaria tem um caráter preventivo, visando 

evitar a adoção de planos de amortização que não possuam a capacidade real de 

equacionar o déficit atuarial, mitigando riscos de insolvência e garantindo a perenidade 

das obrigações previdenciárias do ente. Assim, qualquer proposta de amortização do 

déficit deve ser fundamentada em critérios técnicos sólidos que considerem a 

compatibilidade com o orçamento público, a capacidade de pagamento do ente e a 

sustentabilidade fiscal do plano. 

Diante do exposto, este relatório tem como foco analisar a viabilidade e a 

efetividade da possível implementação do Plano de Amortização do Déficit Atuarial. A 

análise se baseia na apuração do comportamento da Receita Corrente Líquida (RCL) do 

ente federativo ao longo dos últimos cinco anos, extraindo dados do Relatório de Gestão 

Fiscal. Essa avaliação é crucial para verificar se a implantação do plano está de acordo 

com os limites legais impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente no que 

diz respeito à destinação de recursos para o custeio previdenciário sem comprometer a 

capacidade fiscal do ente. 
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A seguir, apresentam-se os valores extraídos dos Relatórios de Gestão Fiscal, com 

base nos quais será realizada a projeção e análise de viabilidade do plano proposto: 

 

                          Tabela 1: Comportamento da Receita Corrente Liquida. 

 

   

                  Figura 1: Comportamento da Receita Corrente Liquida - RCL. 

 

 O levantamento realizado demonstra que, no período de 2020 a 2024, a Receita 

Corrente Líquida (RCL) apresentou um crescimento real de aproximadamente 12,56%.  

ANO

Receita 

Corrente 

Liquida - RCL

Inflação 

do Ano

Inflação 

Acumulada

RCL 

Atualizada 

Variação 

Real da 

RCL

2020 24.007.063,76 6,29% 16,78% 31.069.209,70

2021       26.040.942,27 2,95% 13,60%     30.433.314,88 -2,05%

2022       30.901.042,35 3,75% 9,18%     34.101.049,23 12,05%

2023       38.032.304,95 4,31% 5,72%     40.093.028,35 17,57%

2024       49.183.536,82 5,79% 0,00%     49.183.536,82 22,67%

12,56%Variação da Receita Corrente Liquida - RCL
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 Além da Receita Corrente Líquida (RCL), é fundamental realizar uma análise 

detalhada do comportamento das Despesas Totais com Pessoal (DTP). Essa análise 

permite identificar a margem disponível dentro dos limites fiscais estabelecidos, que 

poderá ser utilizada para enquadrar o Plano de Amortização do Déficit Atuarial sem 

comprometer a saúde financeira do ente. 

A avaliação da DTP visa apurar o "saldo" disponível para que o plano proposto 

esteja em conformidade com o limite prudencial de 54% da RCL, estabelecido pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF). Isso garantirá que a implementação do plano não 

sobrecarregue o orçamento público e respeite os limites impostos pela legislação vigente, 

preservando a capacidade operacional e de investimentos do ente federativo. 

Dessa forma, o primeiro passo é identificar o valor atual das Despesas Totais com 

Pessoal (DTP), conforme os dados disponíveis nos Relatórios de Gestão Fiscal, para 

prosseguir com a análise da viabilidade de alocação dos recursos necessários ao plano de 

amortização: 
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                           Tabela 2: Apuração da Despesa Liquida com Pessoal. 

 

 Com base nos dados disponíveis, constata-se que o município de Riachuelo - RN 

mantém um índice de despesas com pessoal em conformidade com os parâmetros 

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Não atingindo o limite de 

Alerta.  

 Ainda dando continuidade ao estudo de viabilidade, temos as seguintes 

informações sobre a Despesas Liquidas com Pessoal: 

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 25.133.095,57

    Pessoal Ativo 25.133.095,57

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º 

do art. 18 da LRF)
0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 2.105.571,49

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 405.218,23

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 205.417,73

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11) 1.045.918,03

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e 

Parteira (ADCT, art. 38, §2º)
449.017,50

Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 23.027.524,08

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP 23.027.524,08

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 49.183.536,82

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 46,82%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 54,00%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 51,30%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 48,60%

DESPESA COM PESSOAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
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Tabela 3: Comportamento das Despesas Liquidas com Pessoal. 

 

O levantamento realizado demonstra que, no período de 2020 a 2024, a Despesa 

Líquida com pessoal (DCP) apresentou um crescimento real de aproximadamente 

12,03%.  

          

Figura 2: Comportamento das Despesas Liquidas com Pessoal. 

   

 

ANO

Despesa 

Liquida com 

Pessoal - DLP

Inflação 

do Ano

Inflação 

Acumulada

DLP 

Atualizada 

Variação 

Real da 

DLP

2020       11.849.069,61 6,29% 16,78%     15.334.704,49 

2021       15.867.551,29 2,95% 13,60% 18.543.959,73 20,93%

2022       19.352.145,23 3,75% 9,18%     21.356.187,59 15,17%

2023       17.144.803,21 4,31% 5,72%     18.073.768,65 -15,37%

2024       23.027.524,08 5,79% 0,00%     23.027.524,08 27,41%

12,03%Variação da Despesa Corrente Liquida - DCP
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COMPROMETIMENTO DA RECEITA CORRENTE 

LIQUIDA COM O PLANO DE AMORTIZAÇÃO. 

 A partir da Receita Corrente Líquida (RCL) apurada para o exercício de 2024 e 

aplicando o percentual de evolução da RCL previamente calculado em 10,50%, 

realizamos a projeção da Receita Corrente Líquida para os anos subsequentes, 

correspondentes ao período de implementação do Plano de Amortização do déficit 

atuarial. Nesse contexto, adotamos o limite prudencial de 10,00% da RCL do município 

como parâmetro máximo de impacto aceitável para a execução do plano. 

Dessa forma, caso a implementação do Plano de Amortização resulte em um 

impacto superior a 10,00% da RCL projetada, será imprescindível proceder a uma 

reavaliação técnica das condições propostas. Se necessário, deverão ser realizados ajustes 

no plano, ou até mesmo considerar sua inviabilidade, a fim de assegurar que o município 

mantenha a sua sustentabilidade fiscal, preservando o equilíbrio financeiro e o 

cumprimento das obrigações previdenciárias. 
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IMPACTO DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO NA RCL. 

Como alternativa ao equacionamento do déficit atuarial apurado, pode-se optar 

pelo financiamento mediante o prazo remanescente do plano de amortização, aliado à 

aplicação de alíquotas suplementares. Essa abordagem permite diluir o impacto ao longo 

do tempo, ajustando as contribuições de forma que o déficit seja equacionado de maneira 

gradual e sustentável. 

Com base nas alíquotas suplementares indicadas no estudo atuarial, apresentamos 

a seguir a projeção do impacto financeiro decorrente dessa medida, levando em 

consideração os parâmetros definidos para o período de financiamento:    

 

Exercício 
Base de Contribuição 

Anual

CS %  Alíquota 

Sugerida

Valor Proviniente do Plano 

de Amortização  (C*D)
RCL Projetada Comprometimento

2025 10.809.271,72 20,22% 2.185.634,74 49.183.536,82 4,44%

2026 10.917.364,44 28,74% 3.137.650,54 55.362.192,68 5,67%

2027 11.026.538,08 36,12% 3.982.785,56 62.317.038,91 6,39%

2028 11.136.803,46 42,04% 4.681.912,18 70.145.584,04 6,67%

2029 11.248.171,50 43,83% 4.930.073,57 78.957.586,01 6,24%

2030 11.360.653,21 45,62% 5.182.730,00 88.876.591,09 5,83%

2031 11.474.259,74 47,41% 5.439.946,54 100.041.665,94 5,44%

2032 11.589.002,34 49,20% 5.701.789,15 112.609.347,42 5,06%

2033 11.704.892,36 49,20% 5.758.807,04 126.755.837,26 4,54%

2034 11.821.941,29 49,20% 5.816.395,11 142.679.472,42 4,08%

2035 11.940.160,70 49,20% 5.874.559,07 160.603.505,84 3,66%

2036 12.059.562,31 49,20% 5.933.304,66 180.779.236,50 3,28%

2037 12.180.157,93 49,20% 5.992.637,70 203.489.532,68 2,94%

2038 12.301.959,51 49,20% 6.052.564,08 229.052.797,83 2,64%

2039 12.424.979,11 49,20% 6.113.089,72 257.827.434,67 2,37%

2040 12.549.228,90 49,20% 6.174.220,62 290.216.870,08 2,13%

2041 12.674.721,19 49,20% 6.235.962,82 326.675.211,22 1,91%

2042 12.801.468,40 49,20% 6.298.322,45 367.713.612,23 1,71%

2043 12.929.483,08 49,20% 6.361.305,68 413.907.440,70 1,54%

2044 13.058.777,91 49,20% 6.424.918,73 465.904.344,49 1,38%

2045 13.189.365,69 49,20% 6.489.167,92 524.433.331,89 1,24%

2046 13.321.259,35 49,20% 6.554.059,60 590.314.992,43 1,11%

2047 13.454.471,94 49,20% 6.619.600,20 664.473.001,81 1,00%

2048 13.589.016,66 49,20% 6.685.796,20 747.947.071,98 0,89%

2049 13.724.906,83 49,20% 6.752.654,16 841.907.528,16 0,80%

2050 13.862.155,90 49,20% 6.820.180,70 947.671.717,06 0,72%

2051 14.000.777,46 49,20% 6.888.382,51 1.066.722.476,38 0,65%

2052 14.140.785,23 49,20% 6.957.266,33 1.200.728.924,50 0,58%

2053 14.282.193,08 49,20% 7.026.839,00 1.351.569.861,95 0,52%

2054 14.425.015,01 49,20% 7.097.107,39 1.521.360.112,55 0,47%

2055 14.569.265,16 49,20% 7.168.078,46 1.712.480.173,78 0,42%

2056 14.714.957,81 49,20% 7.239.759,24 1.927.609.591,83 0,38%

2057 14.862.107,39 49,20% 7.312.156,84 2.169.764.529,50 0,34%
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                                          Tabela 4: Comprometimento da RCL 

 

 
                                           Figura 3: Comprometimento da RCL 

 

 Com base nos indicadores atuais e considerando as legislações vigentes, é possível 

afirmar que o Plano de Amortização do Déficit Atuarial demonstra viabilidade econômica 

para o Município. Isso se deve ao fato de que o impacto resultante da implementação do 

referido Plano de Amortização permanece abaixo do limite de 10,00% da Receita 

Corrente Líquida (RCL) do Município em todo o período do estudo atuarial. Vale destacar 

que esta conformidade com o limite é estabelecida pela legislação, sendo crucial para 

garantir a sustentabilidade financeira do Município e o cumprimento das obrigações 

previdenciárias de acordo com as normativas vigentes. 
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IMPACTO NA DTP. 

Conforme apurado previamente, o Plano de Amortização foi considerado viável 

em termos de impacto financeiro. Agora, torna-se essencial proceder à análise das 

Despesas Totais com Pessoal (DTP) do município, a fim de avaliar o impacto específico 

da implementação do referido plano sobre esse componente fiscal. 

O objetivo desta análise é verificar se o impacto gerado pela execução do Plano 

de Amortização permanecerá dentro do limite máximo de 54,00% da Despesa Total com 

Pessoal (RCL), conforme estipulado pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). O 

cumprimento desse limite é crucial para garantir que o município continue observando as 

normas fiscais vigentes e mantenha sua capacidade de gestão orçamentária sem 

comprometer as despesas com pessoal. 
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  Tabela 5:Impacto na DTP. 
 

ANO Projeções da DTP
Comprometimento 

RCL

Projeções da DTP 

com Plano de 

Amortização

Limite de Alerta 

(LRF)

Viabilidade/Inviabilid

ade Fiscal

2025 46,82% 4,44% 51,26% 54,00% 2,74%

2026 46,60% 5,67% 52,27% 54,00% 1,73%

2027 46,38% 6,39% 52,77% 54,00% 1,23%

2028 46,16% 6,67% 52,84% 54,00% 1,16%

2029 45,94% 6,24% 52,19% 54,00% 1,81%

2030 45,73% 5,83% 51,56% 54,00% 2,44%

2031 45,51% 5,44% 50,95% 54,00% 3,05%

2032 45,30% 5,06% 50,36% 54,00% 3,64%

2033 45,09% 4,54% 49,63% 54,00% 4,37%

2034 44,87% 4,08% 48,95% 54,00% 5,05%

2035 44,66% 3,66% 48,32% 54,00% 5,68%

2036 44,45% 3,28% 47,74% 54,00% 6,26%

2037 44,24% 2,94% 47,19% 54,00% 6,81%

2038 44,04% 2,64% 46,68% 54,00% 7,32%

2039 43,83% 2,37% 46,20% 54,00% 7,80%

2040 43,62% 2,13% 45,75% 54,00% 8,25%

2041 43,42% 1,91% 45,33% 54,00% 8,67%

2042 43,21% 1,71% 44,93% 54,00% 9,07%

2043 43,01% 1,54% 44,55% 54,00% 9,45%

2044 42,81% 1,38% 44,19% 54,00% 9,81%

2045 42,61% 1,24% 43,84% 54,00% 10,16%

2046 42,41% 1,11% 43,52% 54,00% 10,48%

2047 42,21% 1,00% 43,20% 54,00% 10,80%

2048 42,01% 0,89% 42,90% 54,00% 11,10%

2049 41,81% 0,80% 42,61% 54,00% 11,39%

2050 41,61% 0,72% 42,33% 54,00% 11,67%

2051 41,42% 0,65% 42,06% 54,00% 11,94%

2052 41,22% 0,58% 41,80% 54,00% 12,20%

2053 41,03% 0,52% 41,55% 54,00% 12,45%

2054 40,84% 0,47% 41,30% 54,00% 12,70%

2055 40,64% 0,42% 41,06% 54,00% 12,94%

2056 40,45% 0,38% 40,83% 54,00% 13,17%

2057 40,26% 0,34% 40,60% 54,00% 13,40%
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Figura 4: Impacto na DTP. 

 

 Conforme a análise detalhada do gráfico, é possível identificar três linhas que 

representam tendências divergentes. A linha vermelha, que representa o limite máximo 

da Despesa Total com Pessoal (DTP) estabelecido em 54,00% pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, permanece constante ao longo do período. Por sua vez, a linha 

azul representa a projeção da DTP e essa linha mantém-se constante abaixo da linha 

vermelha indicando sua viabilidade. 

Essa observação é altamente significativa e revela a viabilidade fiscal da situação 

em análise. A linha azul, ao estar abaixo do limite máximo estipulado, indica que as 

despesas com pessoal estão sendo controladas de forma apropriada em relação às normas 

fiscais vigentes. Isso sugere que o município está operando dentro dos parâmetros legais 

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o que é fundamental para garantir a 

sustentabilidade financeira e o cumprimento das obrigações legais.  
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PLANO DE AMORTIZAÇÃO A SER IMPLEMENTADO. 

 

Conforme apresentado na Avaliação Atuarial de 2025, especificamente no 

Capítulo 14, foi proposta a ALTERAÇÃO do Plano de Amortização por meio de 

alíquotas suplementares. Essa recomendação encontra respaldo na Portaria 1.467/2022, 

que estabelece diretrizes para a gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social 

(RPPS). 

Uma alíquota suplementar em um RPPS representa uma taxa adicional que 

incide sobre a remuneração dos servidores públicos vinculados ao Ente Municipal. Essa 

alíquota é aplicada de forma específica e extraordinária, além das alíquotas ordinárias de 

contribuição previdenciária. A principal finalidade da alíquota suplementar é viabilizar a 

amortização do déficit atuarial do RPPS, contribuindo para a sustentabilidade financeira 

do sistema previdenciário municipal. 

É importante ressaltar que a alíquota suplementar recai exclusivamente sobre o 

Ente Municipal, ou seja, é responsabilidade deste ente arcar com essa contribuição 

adicional. Isso significa que o ônus financeiro da alíquota suplementar não é 

compartilhado com os servidores ou outros entes federativos. Essa medida visa equilibrar 

as contas do RPPS e assegurar o cumprimento das obrigações previdenciárias de acordo 

com as regulamentações estabelecidas na Portaria 1.467/2022 e demais normativas 

pertinentes, assim, o Plano de amortização sugerido conforme Avaliação Atuarial será 

apresentado a seguir: 

N Ano Saldo Inicial Amortização Saldo Final Quadro Geral 

1 2025 -88.705.359,08  -2.107.704,64 -90.813.063,72  20,22% 

2 2026 -90.813.063,72  -1.257.701,74 -92.070.765,46  28,74% 

3 2027 -92.070.765,46  -473.439,49 -92.544.204,96  36,12% 

4 2028 -92.544.204,96  202.772,66 -92.341.432,30  42,04% 
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5 2029 -92.341.432,30  460.748,24 -91.880.684,06  43,83% 

6 2030 -91.880.684,06  735.704,89 -91.144.979,17  45,62% 

7 2031 -91.144.979,17  1.028.529,55 -90.116.449,62  47,41% 

8 2032 -90.116.449,62  1.340.152,99 -88.776.296,63  49,20% 

9 2033 -88.776.296,63  1.462.034,29 -87.314.262,34  49,20% 

10 2034 -87.314.262,34  1.590.384,82 -85.723.877,52  49,20% 

11 2035 -85.723.877,52  1.725.523,39 -83.998.354,13  49,20% 

12 2036 -83.998.354,13  1.867.784,32 -82.130.569,81  49,20% 

13 2037 -82.130.569,81  2.017.518,12 -80.113.051,69  49,20% 

14 2038 -80.113.051,69  2.175.092,38 -77.937.959,31  49,20% 

15 2039 -77.937.959,31  2.340.892,49 -75.597.066,82  49,20% 

16 2040 -75.597.066,82  2.515.322,58 -73.081.744,24  49,20% 

17 2041 -73.081.744,24  2.698.806,40 -70.382.937,84  49,20% 

18 2042 -70.382.937,84  2.891.788,26 -67.491.149,58  49,20% 

19 2043 -67.491.149,58  3.094.734,04 -64.396.415,54  49,20% 

20 2044 -64.396.415,54  3.308.132,22 -61.088.283,32  49,20% 

21 2045 -61.088.283,32  3.532.495,01 -57.555.788,31  49,20% 

22 2046 -57.555.788,31  3.768.359,45 -53.787.428,87  49,20% 

23 2047 -53.787.428,87  4.016.288,64 -49.771.140,23  49,20% 

24 2048 -49.771.140,23  4.276.873,01 -45.494.267,22  49,20% 

25 2049 -45.494.267,22  4.550.731,63 -40.943.535,59  49,20% 

26 2050 -40.943.535,59  4.838.513,58 -36.105.022,01  49,20% 

27 2051 -36.105.022,01  5.140.899,44 -30.964.122,57  49,20% 

28 2052 -30.964.122,57  5.458.602,80 -25.505.519,77  49,20% 

29 2053 -25.505.519,77  5.792.371,84 -19.713.147,93  49,20% 

30 2054 -19.713.147,93  6.142.991,03 -13.570.156,90  49,20% 

31 2055 -13.570.156,90  6.511.282,87 -7.058.874,04  49,20% 

32 2056 -7.058.874,04  6.898.109,74 -160.764,29  49,20% 

33 2057 -160.764,29  7.304.375,85 7.143.611,55  49,20% 

 

Tabela 6: Plano de Amortização a ser implementado. 
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CONCLUSÃO 

 

Em conclusão, é evidente que o Município de Riachuelo - RN possui todas as 

condições necessárias para efetuar a implementação do Plano de Amortização proposto 

na Avaliação Atuarial. A análise criteriosa dos dados revelou que o comprometimento da 

Receita permanece consistentemente abaixo do limite de 10,00% estipulado, durante todo 

o período de projeção. Esse resultado demonstra a sustentabilidade econômica do plano, 

sem sobrecarregar as finanças municipais. 

Além disso, é importante ressaltar que o comprometimento com o Limite de 

Despesa com Pessoal também se encontra dentro dos parâmetros estabelecidos pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal, não ultrapassando os 54,00%. Essa conformidade com a 

legislação fiscal é fundamental para manter o equilíbrio das contas públicas e garantir o 

cumprimento das obrigações do Município. 

Portanto, com base nessas análises técnicas e na plena conformidade com as 

legislações vigentes, o Município de Riachuelo - RN está apto a adotar o Plano de 

Amortização sugerido na Avaliação Atuarial, garantindo assim a solidez financeira de seu 

Regime Próprio de Previdência Social e o atendimento às necessidades previdenciárias 

de seus servidores públicos de maneira responsável e sustentável. 

E o parecer. 

 

 

 

Mateus Rodrigues 

MT/AIBA:3120 


